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LEI Nº 3.213, de 30 de abril de 2.024.

EMENTA: Dispõe sobre autorização para construção de
um Memorial em homenagem às vítimas fatais do ataque
ocorrido no Colégio Estadual Professora Helena Kolody,
no Município de Cambé.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Cambé a construir um Memorial em homenagem

aos alunos Luan Augusto da Silva e Karoline Verri Alves vítimas fatais do ataque ocorrido

no Colégio Estadual Professora Helena Kolody neste Município.

Art. 2º O Memorial tem como objetivo, entre outros:

I - guardar a memória dos alunos Luan Augusto da Silva e Karoline Verri Alves;

II - prestar homenagem às vítimas fatais pelo ataque ocorrido em 19/06/2023, no Colégio

Estadual Professora Helena Kolody;

III - oferecer aos familiares, amigos e todos que sofreram por empatia a esta tragédia de

conhecimento nacional, um local de luto, acolhimento, reflexão, lembrança e

fortalecimento da fé.

Art. 3º O Memorial a ser construído, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I- foto dos homenageados;

II- nome completo dos homenageados;

III- data de nascimento e óbito dos homenageados.

Art. 4º O Memorial será construído no Cemitério Municipal Pe.Symphoriano Kopf, deste

Município.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 C

O
N

R
A

D
O

 A
N

G
E

LO
 S

C
H

E
LL

E
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

be
-e

2.
ci

ga
.s

c.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/0
dc

77
cd

5-
65

33
-4

f2
8-

8e
b7

-0
fe

86
6e

a7
c5

5.



Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé – PR | CEP 86181-300 | Fone: (43) 3174-2731
e-mail: gabinete@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

Art. 5º A construção será integralmente custeada com recursos livres do Município,

oriundos do orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 30 de abril de 2.024..

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO JORNAL

Oficial do Município de Cambé

Nº_____pág_____de ____/____/2024
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https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/0dc77cd5-6533-4f28-8eb7-0fe866ea7c55


